
Projeto de Lei Legislativo n°.___ /2024.
Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Jefferson de Oliveira
Canela – RS

O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do inciso III do art. 134 e art. 138 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, e inciso XIV do art. 10 da Lei Orgânica Municipal, vem à presença de
Vossa Senhoria solicitar o trâmite legislativo do Projeto de Lei anexo, o qual:
“Denomina via pública.”

JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade dar denominação à Rua
A,do loteamento Reviver localizado no bairro Dante, passando a ser
denominado de Rua Jose Licks.

Jose Licks nasceu no dia 11 de abril de 1919, casado com Normelia
Gallais Licks, foi morador do Bairro Jardim das Fontes, sempre envolvido nas
tradições gaúchas, membro do CTG Querência sempre envolvido com a
comunidade, foi uma grande figura que se destacava por seu forte empenho
em manter o tradicionalismo e preservar a cultura gaúcha.

Faleceu em 29 de fevereiro de 2008, deixando a lembrança de sua
bondade e perseverança.

Canela, 10 de setembro de 2024.

Alberi Galvani Dias

Vereador MDB



PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°__, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Denomina via pública.

Art. 1º Fica denominado de Rua Jose Licks ,a rua pública que hoje leva o
nome de Rua A, no loteamento Reviver, localizado no Bairro Dante, com início na
Rua Victor Matheus Teixeira, se estendendo por aproximadamente 77m e sem
saída, conforme anexo desta lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Canela, 10 de setembro de 2024.

Alberi Galvani Dias

Vereador MDB



ANEXO I






